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DIRF

A Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – Dirf é a declaração feita pela FONTE

PAGADORA, com o objetivo de informar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, entre outras

informações estabelecidas por ato normativo:

- Os rendimentos pagos a pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no País, inclusive os isentos e não

tributáveis nas condições em que a legislação específica;

- O valor do imposto sobre a renda e/ou contribuições retidos na fonte, dos rendimentos pagos ou

creditados para seus beneficiários;

- O pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa a residentes ou domiciliados no exterior, ainda

que não tenha havido a retenção do imposto, inclusive nos casos de isenção ou alíquota zero;

- Os pagamentos a planos de assistência à saúde – coletivo empresarial, no caso de beneficiário pessoa

física;

- Os valores relativos a deduções.



DIRF

Substituição da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – Dirf pelas

escriturações EFD-Reinf e eSocial.

Conforme estabelecido pelo § 1º, do art. 3º, da Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 12 de agosto de

2021, a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – Dirf de que trata a Instrução

Normativa RFB nº 1.990, de 2020, será integralmente substituída em relação aos fatos geradores

ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2025 pelas escriturações EFD-Reinf e eSocial.

Em razão do exposto, o Programa Gerador da Dirf 2025 (PGD Dirf 2025) deve ser utilizado para

apresentação das informações relativas aos fatos geradores ocorridos durante o ano-calendário de

2024, independentemente de terem sido prestadas as mesmas informações por meio das escriturações

mencionadas.



DIRF

Substituição da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – Dirf pelas

escriturações EFD-Reinf e eSocial.

As informações relativas aos fatos ocorridos durante o ano-calendário de 2025 deverão ser prestadas

apenas por meio das escriturações EFD-Reinf e eSocial, conforme disposto nos incisos I, II e III, do §

1º, do art. 3º, da Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 2021, inclusive no que se refere aos eventos

relativos a extinção de pessoa jurídica decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, de

saída definitiva do país, e de encerramento de espólio



DIRF

Declarante Pessoa Jurídica

Em virtude da substituição da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – Dirf de que trata

a Instrução Normativa RFB nº 1.990, de 2020, pelas escriturações EFD-Reinf e eSocial a partir de 1º de

janeiro de 2025, as informações relativas aos fatos ocorridos durante o ano-calendário de 2025 deverão

ser prestadas apenas por meio da EFD-Reinf ou eSocial, conforme disposto nos incisos I, II e III, do §

1º, do art. 3º, da Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 2021, inclusive no que se refere aos eventos

relativos a extinção de pessoa jurídica decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total.



DIRF

Declarante Pessoa Física

Em virtude da substituição da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – Dirf de que trata

a Instrução Normativa RFB nº 1.990, de 2020, pelas escriturações EFD-Reinf e eSocial a partir de 1º de

janeiro de 2025, as informações relativas aos fatos ocorridos durante o ano-calendário de 2025 deverão

ser prestadas apenas por meio da EFD-Reinf ou eSocial, conforme disposto nos incisos I, II e III, do §

1º, do art. 3º, da Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 2021, inclusive no que se refere aos eventos

relativos a saída definitiva do país, e encerramento de espólio.



DIRF

Estarão obrigadas a apresentar a DIRF 2025 as pessoas físicas e as seguintes

pessoas jurídicas que pagaram ou creditaram rendimentos sobre os quais tenha

incidido retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), ainda que

em um único mês do ano-calendário, por si ou como representante de

terceiros: a) estabelecimentos matrizes de pessoas jurídicas de direito privado

domiciliadas no Brasil, inclusive as imunes ou isentas;

b) pessoas jurídicas de direito público, inclusive os fundos públicos de que trata

o art. 71 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;



DIRF

c) filiais, sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior;

d) empresas individuais;

e) caixas, associações e organizações sindicais de empregados e empregadores;

f) titulares de serviços notariais e de registro;

g) condomínios edilícios;

h) instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de

investimentos;



DIRF

i) órgãos gestores de mão de obra do trabalho portuário;

j) os órgãos e entidades da administração pública federal referidas no caput do

art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.990, de 18 de novembro de 2023 que

efetuaram pagamento às entidades imunes ou às isentas referidas nos incisos

III e IV do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de

2012, pelo fornecimento de bens e serviços;

k) candidatos a cargos eletivos, inclusive vices e suplentes;



DIRF

l) pessoas físicas e jurídicas residentes e domiciliadas no país que efetuaram

pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa a pessoa física ou jurídica

residente ou domiciliada no exterior; e

m) pessoas físicas e jurídicas na condição de sócio ostensivo de sociedade em

conta de participação.



DIRF

Rendimentos que devem constar da DIRF

As pessoas obrigadas a apresentar a DIRF devem informar, além dos beneficiários

cujos rendimentos tenham sido objeto de retenção na fonte de IRRF, CSLL, PIS ou

Cofins, os beneficiários enquadrados nas seguintes condições, ainda que não

tenham sofrido retenção do imposto:

1 – de rendimentos do trabalho assalariado, quando o valor pago durante o ano

calendário for igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e

cinquenta e nove reais e setenta centavos), inclusive o décimo terceiro salário;



DIRF

2 – do trabalho sem vínculo empregatício, de aluguéis e de royalties, acima de R$

6.000,00 (seis mil reais), pagos durante o ano-calendário;

3 – de previdência complementar e de planos de seguros de vida com cláusula de

cobertura por sobrevivência – Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL), pagos durante o

ano-calendário;

4 – de rendimentos auferidos por residentes ou domiciliados no exterior, inclusive nos

casos de isenção e de alíquota zero, de que trata a alínea “c” do inciso II do art. 2º da

Instrução Normativa RFB nº 1.990, de 18 de novembro de 2023, cujo valor total anual

tenha sido igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e

nove reais e setenta centavos), bem como do respectivo IRRF;



DIRF

5 – de rendimentos remetidos por pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no País para

cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em

viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, bem como do

respectivo IRRF, cujo valor total anual tenha sido igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte

e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), bem como do

respectivo IRRF;



DIRF

6 – de rendimento exclusivo de pensão, igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito

mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), bem como do respectivo

IRRF, pagos com isenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) quando o

beneficiário for portador de fibrose cística (mucoviscidose), tuberculose ativa, alienação

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte

deformante), contaminação por radiação ou síndrome da imunodeficiência adquirida,

exceto a decorrente de moléstia profissional, regularmente comprovada por laudo pericial

emitido por serviço médico oficial da União, estados, Distrito Federal ou municípios;



DIRF

7 – de rendimento exclusivo de aposentadoria ou reforma, igual ou superior a R$

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), bem

como do respectivo IRRF, pagos com isenção do IRRF, desde que motivada por acidente em

serviço, ou que o beneficiário seja portador de fibrose cística (mucoviscidose), tuberculose

ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da

doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação ou síndrome da

imunodeficiência adquirida, regularmente comprovada por laudo pericial emitido por serviço

médico oficial da União, Estados, Distrito Federal ou municípios;



DIRF

8 – de dividendos e lucros pagos a partir de 1996, e valores pagos a titular ou sócio de

microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pró-labore e aluguéis, quando o valor

total anual pago for igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e

cinquenta e nove reais e setenta centavos);

9 – de dividendos e lucros pagos ao sócio, ostensivo ou participante, pessoa física ou

jurídica, de Sociedade em Conta de Participação, independentemente do valor total anual

pago.

10 – da parcela isenta de aposentadoria para maiores de 65 (sessenta e cinco anos),

inclusive o décimo terceiro salário da parcela isenta;



DIRF

11 – de valores de diária e ajuda de custo;

12 – de valores do abono pecuniário;

13 – de Indenizações por Rescisão de Contratos de Trabalho, inclusive a título de Plano de

Demissão Voluntária (PDV), cujo valor total anual de rendimentos pagos seja igual ou

superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta

centavos);

14 – de valores das bolsas de estudo pagos ou creditados aos médicos-residentes, nos

termos da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981; 15 – de rendimentos pagos em

cumprimento de decisão da Justiça Federal;



DIRF

16 – de honorários advocatícios de sucumbência pagos ou creditados aos ocupantes dos

cargos de que trata o caput do art. 27 da Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016, das

causas em que forem parte a União, as autarquias e as fundações públicas federais;

17 – de rendimentos pagos às entidades imunes ou isentas pelo fornecimento de bens e

serviços, na forma prevista nos incisos III e IV do art. 4º e no § 3º do art. 37 da Instrução

Normativa RFB nº 1234, de 2012; e

18 – de outros rendimentos do trabalho, isentos ou não tributáveis, desde que o total anual

pago seja igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e

nove reais e setenta centavos);



DIRF

Rendimentos Pagos Cuja Tributação Está Sob Exigibilidade Suspensa

Os rendimentos pagos a pessoa física, cuja exigibilidade do Imposto sobre a Renda

está suspensa em virtude de liminar em mandado de segurança e liminar ou tutela

antecipada em outras espécies de ação judicial, devem ser informados na Ficha

Tributação com Exigibilidade Suspensa.



DIRF

Plano Privado de Assistência à Saúde na Modalidade Coletivo Empresarial

Deverão ser informados os totais anuais correspondentes à participação financeira

do empregado no pagamento do plano privado de assistência à saúde, na

modalidade coletivo empresarial, contratado pela fonte pagadora, discriminando as

parcelas correspondentes ao beneficiário titular e a de cada dependente.



DIRF

Desconto Simplificado Mensal

Em razão do disposto no §2º do Art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de

1995, incluído pela Lei nº 14663, de 28 de agosto de 2023, o novo Desconto

Simplificado Mensal deverá ser utilizado pela fonte pagadora em substituição às

deduções de que trata o caput do mesmo artigo para fins de determinação da base

de cálculo mensal do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) a partir de 1º

de maio de 2023, caso seja mais benéfico ao contribuinte."



DIRF

Desconto Simplificado Mensal

Cabe à fonte pagadora calcular e avaliar o que será mais benéfico para o

contribuinte, uma vez que o dispositivo legal determina que o Desconto Simplificado

deve ser uma alternativa, utilizando-se o que resultar em maior redução da base de

cálculo. Entretanto, quando utilizado, o Desconto Simplificado Mensal deve ser

informado junto às deduções legais às quais porventura o beneficiário tenha direito

também deverão ser informadas, ainda que essas não tenham sido utilizadas para

fins de determinação da base de cálculo mensal do IRRF.



DIRF

Desconto Simplificado Mensal

O Desconto Simplificado Mensal não deve ser informado caso não tenha sido

utilizado. Uma vez que o declarante informe o Desconto para determinado mês,

será considerado que a apuração do IRRF foi calculada com a aplicação do mesmo

em substituição às deduções de que trata o caput do Art. 4º da Lei nº 9.250, de

1995.



DIRF
IN RFB 1.990/2023

(...)
Art. 5º A Dirf deverá ser apresentada por meio do programa Receitanet, disponível no site da RFB na
Internet, no endereço informado no caput do art. 4º.
§ 1º A transmissão da Dirf será realizada independentemente da quantidade de registros e do
tamanho do arquivo, observado que:
I - durante a transmissão dos dados, a Dirf será submetida a validações que poderão impedir sua
apresentação; e
II - o recibo de entrega será gravado somente nos casos de validação sem erros.

§ 2º No caso de transmissão da Dirf das pessoas jurídicas, exceto das optantes pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), é obrigatória a
assinatura digital da declaração mediante utilização de certificado digital válido,
conforme o disposto no art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 969, de 21 de outubro de 2009,
inclusive no caso de pessoa jurídica de direito público.



DIRF

IN RFB 1.990/2023

(...)
Art. 7º A Dirf deve ser apresentada até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove
minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do último dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente àquele no qual o rendimento tiver sido pago ou creditado.
No ano de 2025: 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta
e nove segundos), horário de Brasília, do dia 28 de fevereiro de 2025.

§ 1º No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, a pessoa
jurídica deverá apresentar a Dirf relativa ao ano-calendário em que ocorreu a extinção até o último
dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do evento, exceto se o evento ocorrer no mês de
janeiro, caso em que a Dirf poderá ser apresentada até o último dia útil do mês de março do mesmo
ano-calendário.
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IN RFB 1.990/2023

§ 2º A Dirf relativa ao ano-calendário de ocorrência do fato deverá ser apresentada pela fonte
pagadora pessoa física:

I - no caso de saída definitiva do País, até a data da saída em caráter permanente;
II - no caso de saída temporária do País, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data em que a
pessoa física declarante completar 12 (doze) meses consecutivos de ausência, hipótese em que a
saída será considerada definitiva; e
III - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto no § 1º do caput.
(...)



DIRF

IN RFB 1.990/2023

(...)
Art. 22. Para alterar a Dirf apresentada anteriormente deverá ser apresentada Dirf retificadora por
meio do programa Receitanet, disponível no site da RFB na Internet, no endereço informado no
caput do art. 4º.

§ 1º A Dirf retificadora deverá ser elaborada mediante a utilização do programa gerador do ano
referência da declaração original, contendo todas as informações anteriormente declaradas,
alteradas ou não, exceto aquelas que se pretenda excluir, e as informações a serem adicionadas, se
for o caso.
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IN RFB 1.990/2023

§ 2º A Dirf retificadora de instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de
investimentos deverá conter as informações relativas aos fundos ou clubes de investimento
anteriormente declaradas, ajustadas com as exclusões ou com a adição de novas informações,
conforme o caso.

§ 3º A Dirf retificadora substituirá integralmente as informações apresentadas na declaração
anterior.
(...)



DIRF

IN RFB 1.990/2023

(...)
Art. 23. Depois de sua apresentação, a Dirf será classificada em 1 (uma) das seguintes situações:
I - “Em Processamento”, no caso em que tiver sido apresentada e que seu processamento não tenha
sido finalizado;
II - “Aceita”, no caso em que o processamento tiver sido encerrado com sucesso;
III - “Rejeitada”, no caso de identificação de erros durante o processamento que exijam sua
retificação;
IV - “Retificada”, no caso em que tiver sido substituída integralmente por outra; ou
V - “Cancelada”, no caso em que tiver sido cancelada, de forma a encerrar seus efeitos.

Art. 24. A RFB disponibilizará informação referente às situações de processamento de que trata o
art. 23, mediante consulta em seu site na Internet, com o uso do número do recibo de entrega da
declaração.
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IN RFB 1.990/2023

Art. 25. O declarante ficará sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, nos termos da
Instrução Normativa SRF nº 197, de 10 de setembro de 2002, nas seguintes hipóteses:
I - falta de apresentação da Dirf no prazo fixado ou sua apresentação depois do referido prazo; ou
II - apresentação da Dirf com incorreções ou com omissões.

§ 1º No caso de órgãos públicos da administração direta dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, as penalidades a que se refere o caput serão lançadas em nome do respectivo ente da
Federação a que pertençam.

§ 2º No caso de autarquias e fundações públicas federais, estaduais, distritais ou municipais, que se
constituam em unidades gestoras de orçamento, as penalidades a que se refere o caput serão
lançadas em nome da respectiva autarquia ou fundação.



IN SRF 197/2002
Art. 1º A falta de apresentação da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) no prazo
fixado, ou a sua apresentação após o prazo, sujeita o declarante à multa de dois por cento ao mês-
calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda informado na
declaração, ainda que integralmente pago, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º.

§ 1º Para efeito de aplicação da multa, é considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do
prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou,
no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.

§ 2º Observado o disposto no § 3º, a multa é reduzida:
I - em 50%, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício;
II - em 25%, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.

§ 3º A multa mínima a ser aplicada é de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa
jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996
(MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE);
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
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IN RFB 1.990/2023

Art. 26. Os declarantes deverão manter todos os documentos contábeis e fiscais relacionados ao
imposto sobre a renda ou a contribuições retidos na fonte e as informações relativas a beneficiários
de rendimentos que não tenham sido objeto de retenção na fonte do imposto sobre a renda ou de
contribuições pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da apresentação da Dirf à RFB.

§ 1º Os registros e os controles de todas as operações constantes na documentação comprobatória a
que se refere o caput deverão ser separados por estabelecimento.

§ 2º A documentação a que se refere o caput deverá ser apresentada sempre que solicitada pela
autoridade fiscalizadora.

§ 3º Não se aplica o disposto no caput em relação às informações de beneficiário de prêmios em
dinheiro a que se refere o art. 14 da Lei nº 4.506, de 1964, cujo valor mensal seja inferior ao limite
da 1ª (primeira) faixa da tabela progressiva mensal do IRPF previsto no art. 1º da Lei nº 11.482, de
2007.
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Evento S-1200 DIRF



Previdência Social – IN RFB 2.110/2022

(...)
Art. 29. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador da obrigação
previdenciária principal e existentes seus efeitos:
I - em relação ao segurado:
a) empregado, exceto o contratado para trabalho intermitente, e trabalhador avulso, quando

for paga, devida ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro, quando do pagamento
ou crédito da última parcela do décimo terceiro salário, observado o disposto nos arts. 96 e 97, e no
mês a que se referirem as férias, mesmo quando recebidas antecipadamente na forma prevista na
legislação trabalhista;

b) contribuinte individual, no mês em que lhe for paga ou creditada remuneração;
c) empregado doméstico, quando for paga ou devida a remuneração, o que ocorrer primeiro, quando do
pagamento da última parcela do décimo terceiro salário, observado o disposto nos arts. 96 e 97, e no mês
a que se referirem as férias, mesmo quando recebidas antecipadamente na forma da legislação
trabalhista;



Previdência Social – IN RFB 2.110/2022

d) empregado contratado para trabalho intermitente, quando for paga, devida ou creditada, o que ocorrer
primeiro, a remuneração acrescida das parcelas a que se referem os incisos II a V do § 6º do art. 452-A
da CLT;
II - em relação ao empregador doméstico, quando for paga ou devida a remuneração ao segurado
empregado doméstico, o que ocorrer primeiro, quando do pagamento da última parcela do décimo
terceiro salário, observado o disposto nos arts. 96 e 97, e no mês a que se referirem as férias, mesmo
quando recebidas antecipadamente na forma da legislação trabalhista;
III - em relação à empresa:
a) no mês em que for paga, devida ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro, a segurado
empregado ou a trabalhador avulso em decorrência da prestação de serviço;
b) no mês em que for paga ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro, ao segurado contribuinte
individual que lhe presta serviços;
(...)



Previdência Social – IN RFB 2.110/2022

(...)
§ 1º Considera-se creditada a remuneração na competência em que a empresa contratante for obrigada a
reconhecer contabilmente a despesa ou o dispêndio ou, no caso de equiparado ou empresa legalmente
dispensada da escrituração contábil regular, na data da emissão do documento comprobatório da
prestação de serviços.

§ 2º Para os órgãos do poder público considera-se creditada a remuneração na competência da liquidação
do empenho, entendendo-se como tal, o momento do reconhecimento da despesa.
(...)



IRRF – Decreto nº 9.580 de 2018

(...)
Art. 36. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por
trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens
percebidos, tais como..............
I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diárias de
comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa e remuneração de estagiários;
II - férias;
(...)
(...)



IRRF – Decreto nº 9.580 de 2018

(...)
Art. 677. Os rendimentos de que trata este Capítulo ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na
fonte calculado em reais, de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais (Lei nº 11.482, de 2007,
art. 1º caput , incisos IV a VIII) :
(...)
§ 1º O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos
em cada mês, observado o disposto no parágrafo único do art. 34 ( Lei nº 9.250, de 1995, art. 3º,
parágrafo único ).
§ 2º O imposto sobre a renda será retido por ocasião de cada pagamento e se, no mês, houver mais de um
pagamento, a qualquer título, pela mesma fonte pagadora, será aplicada a alíquota correspondente à soma
dos rendimentos pagos à pessoa física, ressalvado o disposto no § 1º do art. 776 , deduzido o imposto
anteriormente retido no próprio mês ( Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, § 1º ; e Lei nº 8.134, de 1990, art. 3º ).
(...)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm#anexoart34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm#anexoart776
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8134.htm#art3


IRRF – Lei  nº 7.713/1988

(...)
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o disposto no art.
25 desta Lei:
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação exclusiva
na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou
crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a
alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a qualquer
título.

(...)



DIRF

Folha Mensal de 01/2024

Pagamento em 31/01/2024

Fato Gerador Previdência Social e FGTS  
= 01/2024

Fato Gerador do IRRF = 31/01/2024 => 
Data do Pagamento

Folha Mensal de 01/2024

Pagamento em 05/02/2024

Fato Gerador Previdência Social e FGTS 
= 01/2024

Fato Gerador do IRRF = 05/02/2024 => 
Data do Pagamento



DIRF

Recibo de Férias – Período de Gozo das 
Férias =>  01/03/2024 a 30/03/2024

Pagamento em 27/02/2024

Fato Gerador Previdência Social e FGTS 
= 03/2024

Fato Gerador do IRRF = 27/02/2024 => 
Data do Pagamento

Rescisão de Contrato de Trabalho –
Afastamento em 10/04/2024

Pagamento em 19/04/2024

Fato Gerador Previdência Social e FGTS 
= 04/2024

Fato Gerador do IRRF = 19/04/2024 => 
Data do Pagamento



DIRF

Os valores descontados de INSS e do IRRF dos trabalhadores são declarados na

DIRF conforme a data do respectivo pagamento da:

➢Folha Mensal;

➢Recibo de Férias;

➢Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho;

➢Folha de Adiantamento Quinzenal e

➢Folha de Participação nos Lucros e ou Resultados



Rendimento Tributável será declarado em 01/2024

Desconto do INSS da folha mensal de 01/2024 será 
declarado em 01/2024

DIRF

Declaração de Valores na DIRF

Folha Mensal de 01/2024

Pagamento em 31/01/2024

Desconto do IRRF será declarado em 01/2024



Rendimento Tributável será declarado em 02/2024

Desconto do INSS da folha mensal de 01/2024 será 
declarado em 02/2024

DIRF

Declaração de Valores na DIRF

Folha Mensal de 01/2024

Pagamento em 05/02/2024

Desconto do IRRF será declarado em 02/2024



Rendimento Tributável será declarado em 02/2024

Desconto do INSS será declarado em 02/2024

DIRF

Declaração de Valores na DIRF

Recibo de Férias com Período de Gozo 
de 01/03/2024 a 30/03/2024

Pagamento em 27/02/2024

Desconto do IRRF será declarado em 02/2024



Rendimento Tributável será declarado em 04/2024

Desconto do INSS será declarado em 04/2024

DIRF

Declaração de Valores na DIRF

Termo de Rescisão de Contrato com 
afastamento em 10/04/2024

Pagamento em 19/04/2024

Desconto do IRRF será declarado em 04/2024



EMPRESA – REGIME DE COMPETÊNCIA 
(Folha mensal paga dentro do próprio 

mês)

NA DIRF CONSTARÁ OS VALORES DOS
PAGAMENTOS RELIZADOS ENTRE 01/01/2024 A
31/12/2024.

➢ FOLHAS MENSAIS DE 01/2024 A 12/2024.

➢ RECIBOS DE FÉRIAS E RESCISÕES DE CONTRATO
PAGOS ENTRE 01/01/2024 E 31/12/2024.

DIRF



NA DIRF CONSTARÁ OS VALORES DOS
PAGAMENTOS RELIZADOS ENTRE 01/01/2024 A
31/12/2024.

➢ FOLHAS MENSAIS DE 12/2023 A 11/2024.

➢ RECIBOS DE FÉRIAS E RESCISÕES DE CONTRATO
PAGOS ENTRE 01/01/2023 E 31/12/2023.

DIRF

EMPRESA – REGIME CAIXA
(Folha mensal paga no quinto dia útil do 

mês seguinte)





DIRF



DIRF



DIRF



DIRF



DIRF



DIRF



DIRF



DIRF



DIRF



DIRF



DIRF



DIRF

Conferência das Informações

Para a conferência das informações será necessário confrontar os relatórios da DIRF, o
Relatório do eCAC e o Relatório de IRRF do sistema de folha de pagamento.

O Relatório da DIRF é emitido dentro da DIRF: Declaração > Imprimir > Totais por Código >
Mensal



DIRF



DIRF

Conferência das 
Informações

O Relatório do eCAC é
emitido dentro do portal do
eCAC:



DIRF

Os códigos de receita 
a serem solicitados 
são: 0561, 0588 e 

3562



DIRF













DIRF

Modelo de Planilha para Conferência



DIRF

Possíveis Diferenças

1) Valores do eCAC MAIORES que o valor da DIRF:

1.1) O valor do 13º salário é descontado no mês do pagamento (exemplo Rescisão de
Contrato), mas na DIRF este valor será demonstrado na linha de 13º Salário e não na
linha do mês de apuração => se os valores estão corretos, não há nenhuma ação a ser
realizada.

1.2) Houve retenção de IRRF de algum trabalhador (sócio, autônomo ou empregado) e a
informação não foi para a DIRF => deverá ser verificado a qual trabalhador(es) se
refere(m) a(s) diferença(s) e proceder a correção(ões).

1.3) Erro de preenchimento do DARF => apurar o crédito e solicitar restituição (PER) ou a
compensação (DCOMP), utilizando-se do programa da PERDCOMP ou PERDCOMPWeb.



DIRF

Possíveis Diferenças

1.4) DARF Recolhido com Juros e Multa => emitir o DARF dentro do portal do eCAC e
separar o valor do PRINCIPAL dos valores de juros e multa. O valor a ser comparado com
a DIRF é o valor do PRINCIPAL.



DIRF



DIRF

Possíveis Diferenças

2) Valores do eCAC MENORES que o valor da DIRF:

2.1) Não foi efetuado recolhimento dos valores devidos => verificar se houve
procedimento de compensação (IN RFB 1.717/2017), via DCOMP (utilizando o programa
da PERDCOMP ou PERDCOMPWeb). Se os valores estão corretos, não há nenhuma ação a
ser realizada.

2.2) Não foi efetuado recolhimento dos valores devidos => DARF não recolhido ou
recolhido a menor. Proceder ao recolhimento do DARF com juros e multa.

2.3) Se todos os DARF’s foram recolhidos corretamente => verificar se há trabalhador
(sócio, autônomo ou empregado) com informação incorreta do IRRF.



DIRF

Fontes Utilizadas:

➢ https://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-
demonstrativos/dirf-declaracao-do-imposto-de-renda-retido-na-fonte/declaracao-do-
imposto-sobre-a-renda-retido-na-fonte-dirf

➢ Ajuda do Programa da DIRF

➢ IN RFB Nº 1.717/2017

➢ IN RFB Nº 1.990/2023

➢ IN SRF Nº 197/2002

https://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/dirf-declaracao-do-imposto-de-renda-retido-na-fonte/declaracao-do-imposto-sobre-a-renda-retido-na-fonte-dirf
https://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/dirf-declaracao-do-imposto-de-renda-retido-na-fonte/declaracao-do-imposto-sobre-a-renda-retido-na-fonte-dirf
https://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/dirf-declaracao-do-imposto-de-renda-retido-na-fonte/declaracao-do-imposto-sobre-a-renda-retido-na-fonte-dirf


DIRF

Importação de Arquivo

Se existir na base, registro do mesmo beneficiário que estiver sendo importado, o assistente
solicitará a escolha de uma das seguintes opções:

Manter o atual. Neste caso o registro que estava sendo importado será descartado e o
registro atual será mantido.

Substituir pelo importado. O registro atual será substituído pelo registro que está
sendo importado.

Substituir pela soma dos dois. O registro atual terá seus valores somados aos valores
do registro que está sendo importado.



DIRF

Comprovante de Rendimentos

A pessoa física ou jurídica que houver pago à pessoa física rendimentos com
retenção do imposto sobre a renda na fonte durante o ano-calendário, ainda
que em um único mês, fornecer-lhe-á o Comprovante de Rendimentos Pagos
e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, conforme modelo constante do
Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

O comprovante deverá ser fornecido até o último dia útil do mês de fevereiro
do ano subsequente ao dos rendimentos ou por ocasião da rescisão do
contrato de trabalho, se esta ocorrer antes da referida data.



DIRF

Comprovante de Rendimentos

No caso de rendimentos não sujeitos à retenção do imposto sobre a renda na fonte,
pagos por pessoa jurídica, o comprovante deverá ser entregue, ao beneficiário que o
solicitar até o dia 15 de janeiro do ano subsequente ao dos rendimentos.

No caso de extinção da pessoa jurídica por cisão total, encerramento da liquidação, fusão
ou incorporação, o comprovante deverá ser fornecido até o último dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência do evento.

É permitida a disponibilização, por meio da Internet, do comprovante para a pessoa
física que possua endereço eletrônico e, neste caso, fica dispensado o fornecimento da
via impressa. A pessoa física referida, entretanto, pode solicitar, sem ônus, o
fornecimento da via impressa do comprovante.



DIRF

Comprovante de Rendimentos

A fonte pagadora que deixar de fornecer aos beneficiários, dentro do prazo fixado pela
legislação, ou fornecer, com inexatidão, o Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, ficará sujeita ao pagamento de multa de R$
41,43 (quarenta e um reais e quarenta e três centavos) por documento.

À fonte pagadora que prestar informação falsa sobre rendimentos pagos, deduções ou
imposto sobre a renda retido na fonte, será aplicada multa de 300% (trezentos por
cento) sobre o valor que for indevidamente utilizável, como redução do imposto a pagar
ou aumento do imposto a restituir ou a compensar, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais

Base legal: Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas através dos eventos:

✓ S-1200 - Remuneração de Trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previd.
Social

✓ S-1202 - Remuneração de Servidor vinculado ao Regime Próprio de Previd.
Social

✓ S-1207 - Benefícios - Entes Públicos

✓ S-2299 Desligamento

✓ S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho

São as informações prestadas relativas aos pagamentos feitos a trabalhadores, com ou sem vínculo
empregatício. Aplica-se também aos benefícios pagos por entes públicos.

Todo pagamento informado neste evento deve ser previamente informado em um dos
eventos relacionados adiante.



“DIRF Mensal” no eSocial

S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho

Podem ocorrer até 999 informações de pagamento, contendo data e tipo de pagamento, valor
líquido, período de referência e, também, identificador do demonstrativo, referido no
correspondente evento de remuneração.

No evento S-1210 o declarante informa o identificador do demonstrativo de valores devidos ao
trabalhador já informado no evento remuneratório e o período de referência onde aquele
demonstrativo foi originalmente declarado, bem como o valor líquido e a data daquele
pagamento.



“DIRF Mensal” no eSocial

S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho

Quando houver mais de um pagamento no mês, com datas distintas, deve ser enviado um
único evento S-1210 informando todos os pagamentos, cada um com sua data e características
próprias. Por exemplo: é informado um único evento S-1210 no caso de pagamento de salário
da competência anterior no dia 05; adiantamento, pago no dia 20; e PLR, paga no dia 25.

O evento S-1210 não pode ser enviado com referência a um evento remuneratório de período
de apuração mensal futuro, exceto quando relacionado a um evento S-2299 ou S-2399, quando
pode ser enviado no mês imediatamente anterior ao mês do desligamento ou término de TSVE.



“DIRF Mensal” no eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

As 
informações 
prestadas no 

S-1210 -
Pagamentos 

de 
Rendimentos 
do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial

As 
informações 
prestadas no 

S-1210 -
Pagamentos 

de 
Rendimentos 
do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
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do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial

As 
informações 
prestadas no 

S-1210 -
Pagamentos 

de 
Rendimentos 
do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
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As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
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“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-2501 - Informações de Tributos Decorrentes de Processo
Trabalhista



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-2501 - Informações de Tributos Decorrentes de Processo
Trabalhista
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prestadas no 

S-2501 -
Informações 
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Decorrentes de 
Processo 

Trabalhista



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-2501 - Informações de Tributos Decorrentes de Processo
Trabalhista



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-2501 - Informações de Tributos Decorrentes de Processo
Trabalhista



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-2501 - Informações de Tributos Decorrentes de Processo
Trabalhista



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-2501 - Informações de Tributos Decorrentes de Processo
Trabalhista



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-2501 - Informações de Tributos Decorrentes de Processo
Trabalhista



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-2501 - Informações de Tributos Decorrentes de Processo
Trabalhista



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações 
prestadas no S-

2501 -
Informações de 

Tributos 
Decorrentes de 

Processo 
Trabalhista



“DIRF Mensal” no eSocial

Conferência Mensal das informações de IRRF no eSocial

S-5002 – Imposto de Renda Retido na Fonte
Trata-se de um evento de retorno do Ambiente Nacional do eSocial para cada evento S-
1210, que tenha sido validado e recepcionado por esse ambiente.

S-5012 – Informações do IRRF consolidadas por contribuinte
Trata-se de um evento de retorno do ambiente nacional do eSocial para o contribuinte,
gerado após o evento de fechamento de eventos periódicos, S-1299.



“DIRF Mensal” no eSocial

Conferência Mensal das informações de IRRF no eSocial

S-5002 – Imposto de Renda Retido na Fonte
Trata-se de um evento de retorno do Ambiente Nacional do eSocial para cada evento S-
1210, que tenha sido validado e recepcionado por esse ambiente.

S-5012 – Informações do IRRF consolidadas por contribuinte
Trata-se de um evento de retorno do ambiente nacional do eSocial para o contribuinte,
gerado após o evento de fechamento de eventos periódicos, S-1299.



“DIRF Mensal” no eSocial

Conferência Mensal das informações de IRRF no eSocial: S-5002



“DIRF Mensal” no eSocial

Conferência Mensal das informações de IRRF no eSocial : S-5002

A informação do código tipo 11 – Rendimento tributável – Remuneração Mensal está
incorreta, pois somado o valor da rubrica 781.



“DIRF Mensal” no eSocial

Conferência Mensal das informações de IRRF no eSocial : S-5002

A informação do 
código tipo 7950 –
Rendimento não 
tributável está 

incorreta. 
Na folha mensal 

não há 
rendimentos 

isentos. 



“DIRF Mensal” no eSocial

Conferência Mensal das informações de IRRF no eSocial : S-5012



“DIRF Mensal” no eSocial

Conferência Mensal das informações de IRRF no eSocial : S-5012



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 –
Informações 

dentro do 
eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 – Informações dentro do eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 – Informações dentro do eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 – Informações dentro do eSocial
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S-5002 – Informações dentro do eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 – Informações dentro do eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 – Informações dentro do eSocial
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Contato com a Palestrante

Cátia Medeiros

Email: medeirosepaganini@gmail.com

Telefone: 27 99841-4851

Agradecemos sua participação!
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